
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045770-87.2010.815.2001 — 14ª Vara Cível da Capital
RELATOR     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE    : Miguel Albuquerque Guedes
ADVOGADO  : João Evangelista Vital (OAB/PE nº 6.464)
APELADO      : Refrescos Guararapes Ltda
ADVOGADOS: João  Loyo  de  Meira  Lins  (OAB/PB nº  21.415),  Bruna  de  Arruda 
Quinteiro (OAB/PB nº 27.326) e outros

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS  E  MORAIS — INSETO DENTRO 
DE  BEBIDA  LACRADA  —  IMPROCEDÊNCIA  — 
IRRESIGNAÇÃO — DANOS MATERIAIS — AUSÊNCIA 
DE  COMPROVAÇÃO  —  DANOS  MORAIS  —  BEBIDA 
NÃO  INGERIDA  —  MERO  ABORRECIMENTO  — 
DESPROVIMENTO.

—   “APELAÇÃO  CÍVEL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INDENIZAÇÃO.  PRODUTO  IMPRÓPRIO  PARA  CONSUMO. 
BEBIDA  COM  INSETOS  NO  INTERIOR  DA  GARRAFA. 
DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. Para que se configure 
o cerceamento de defesa é necessário que a prova que deixou de ser 
produzida  seja  relevante  e  imprescindível  para  a  solução  da  lide. 
Embora patente  à  responsabilidade  objetiva  do fornecedor em 
razão de vício do produto, não há falar em dano moral se inexiste 
comprovação  de  maiores  repercussões  na  esfera  psíquica  do 
consumidor  que  alega  ter  adquirido  e  consumido  bebida 
contendo inseto no  interior  da garrafa.” (TJMG;  APCV 
1.0686.13.018284-9/001;  Rel.  Des.  Anacleto  Rodrigues;  Julg. 
11/03/2016; DJEMG 15/04/2016) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia  Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à 
apelação. 

RELATÓRIO
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Trata-se de apelação cível interposta por Miguel Albuquerque 
Guedes contra a sentença de fls. 76/80, proferida nos autos da Ação de Indenização por 
Danos Materiais e Morais ajuizada em face de Refrescos Guararapes Ltda, julgando 
improcedente o pedido inicial. 

O apelante,  em suas  razões  recursais  de  fls.  85/86,  assegura 
fazer jus ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, pois encontrou 
uma barata dentro de uma garrafa fechada de coca-cola.

Contrarrazões às fls. 89/96.

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer  de fls.  102/104, 
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

O autor/apelante assegurou ter comprado uma garrafa de coca-
cola,  na  qual  se  encontrava  uma barata  em seu  interior.  Sob a  alegação  dos  riscos 
gerados à saúde de sua família, requereu o pagamento de danos morais e materiais.

O  magistrado  a  quo,  a  seu  turno,  julgou  improcedentes  os 
pedidos.

Importante  destacar,  primeiramente,  que  para  restar 
caracterizado o dano material, deve existir prova do efetivo prejuízo suportado, o que 
inexiste nos autos.

Nesse sentido:

BEM  MÓVEL.  PERMANÊNCIA  DO  GRAVAME  QUE  PESA 
SOBRE  O  VEÍCULO.  CONDUTA  DEFICITÁRIA  DOS 
RÉUS. DANOS MATERIAIS NÃO 
COMPROVADOS. DANOS MORAIS  CONFIGURADOS. 
RECURSOS  PROVIDOS. Os  prejuízos materiais devem  ser 
efetivos  e  comprovados,  não  cabendo  indenização  por danos 
presumidos. A apuração em sede de liquidação de sentença somente 
se afigura viável quando há prova de sua configuração". (TJSP; APL 
0002527-95.2005.8.26.0115;  Ac.  9359175;  Jundiaí;  Vigésima  Sexta 
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Renato  Sartorelli;  Julg. 
14/04/2016; DJESP 03/05/2016) 

Com relação aos danos morais, de acordo com a jurisprudência 
dos  tribunais,  incabível  o  seu  pagamento  quando  a  bebida  não  é  ingerida  pelo 
consumidor.

Nesse norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INDENIZAÇÃO.  PRODUTO  IMPRÓPRIO  PARA  CONSUMO. 
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BEBIDA  COM  INSETOS  NO  INTERIOR  DA  GARRAFA. 
DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. Para que se configure o 
cerceamento de defesa é necessário que a prova que deixou de ser 
produzida  seja  relevante  e  imprescindível  para  a  solução  da  lide. 
Embora  patente  à  responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  em 
razão de vício do produto, não há falar em dano moral se inexiste 
comprovação  de  maiores  repercussões  na  esfera  psíquica  do 
consumidor  que  alega  ter  adquirido  e  consumido  bebida 
contendo inseto no  interior  da garrafa. (TJMG;  APCV 
1.0686.13.018284-9/001;  Rel.  Des.  Anacleto  Rodrigues;  Julg. 
11/03/2016; DJEMG 15/04/2016) 

RECURSO  INOMINADO. Ação  indenizatória  por  danos  materiais 
e morais. Corpo estranho. Inseto em garrafa de vodka percebido antes 
do consumo. Garrafa lacrada e inspecionada em audiência.  Asco 
que  não  se  reconhece.  Dano  moral  inexistente.  Direito  material 
apenas.  Sentença  confirmada.  Recurso  não  provido. (TJRS;  RecCv 
0018083-15.2016.8.21.9000; Erechim; Quarta Turma Recursal Cível; 
Relª Desª Gisele Anne Vieira de Azambuja; Julg. 03/06/2016; DJERS 
08/06/2016) 

REPARAÇÃO  DE  DANOS. INSETO EM GARRAFA DE  ÁGUA 
MINERAL. PRODUTO NÃO INGERIDO. DANOS MORAIS NÃO 
CONFIGURADOS.  PRECEDENTES  DO  STJ. Ainda  que 
comprovada  a  existência  de inseto em garrafa plástica  de  água 
mineral  adquirida  pelo  autor,  conforme  atesta  a  fotografia 
juntada à fl.  16,  bem como a inspeção realizada em audiência, 
evidenciando  não estar o  produto  adequado  ao  consumo,  resta 
também evidente que o produto encontra-se lacrado,  não tendo 
sido  consumido,  pois  o  demandante  sequer  abriu  a garrafa. 
Portanto,  este  fato,  por  si  só,  dadas  as  peculiaridades  do  caso 
concreto, não se configura em lesão extrapatrimonial indenizável, 
impondo-se seja ratificada a sentença de primeiro grau que julgou 
improcedente  a  demanda,  recurso  desprovido. (TJRS;  RecCv 
31945-58.2013.8.21.9000;  Marcelino  Ramos;  Primeira  Turma 
Recursal  Cível;  Relª  Desª  Marta  Borges  Ortiz;  Julg.  25/03/2014; 
DJERS 27/03/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS. Garrafa de  refrigerante  contendo inseto no  seu 
interior.  Sentença de improcedência. Insurgência do autor.  Ausência 
do rompimento do lacre. Bebida não consumida. Mero dissabor. Dano 
moral  não  comprovado.  Sentença  mantida.  Recurso  improvido. A 
mera  aquisição  de  produto  contendo inseto em seu  interior não 
revela situação capaz de ensejar indenização por dano moral, uma 
vez que demonstrado o mero dissabor. (TJSC; AC 2014.072515-0; 
Biguaçu;  Segunda Câmara de Direito  Civil;  Rel.  Des.  João Batista 
Góes Ulysséa; Julg. 01/02/2016; DJSC 16/02/2016; Pág. 204) 

 AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS MORAIS.  AUTORA 
QUE  ENCONTRA INSETO DENTRO  DE GARRAFA DE 
REFRIGERANTE,  QUE  NÃO  CHEGOU  A  SER  ABERTA. 
AUTORA  QUE  TRAZ  COM  A  INICIAL  DOCUMENTOS 
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INDISPENSÁVEIS  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO. 
AFASTAMENTO  CORRETO  DA  DECADÊNCIA.  PRETENSÃO 
DA AUTORA À  INDENIZAÇÃO  MORAL,  O  QUE  ENSEJA A 
APLICAÇÃO  DO ART.  27  DO  CDC.  AGRAVO  RETIDO 
IMPROVIDO.  AUSÊNCIA DE DANO MORAL INDENIZÁVEL, 
POR  NÃO  SE  VISLUMBRAR  ABALO  PROFUNDO. 
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  SENTENÇA 
ALTERADA. Agravo  retido  improvido  e  apelação  provida. (TJSP; 
APL 0008948-56.2012.8.26.0568;  Ac.  8951362;  São  João  da  Boa 
Vista; Trigésima Sexta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Jayme de 
Queiroz Lopes; Julg. 29/10/2015; DJESP 10/11/2015) 

Ora, a existência de corpo estranho no interior do refrigerante 

adquirido pelo apelante  revela  que o produto seria  impróprio ao consumo,  porém o 

inseto foi encontrado antes do recipiente ter sido aberto e sem a ingestão do produto, de 

forma que, embora possa ter causado desconforto, não gera o dano moral reclamado. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  CORPO  ESTRANHO  ENCONTRADO  NO 
INTERIOR DE GARRAFA DE REFRIGERANTE LACRADA. 
LÍQUIDO  NÃO  INGERIDO.  INEXISTÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO SOFRIDO. ABALO MORAL 
NÃO  EVIDENCIADO.  MERO  DISSABOR.  SENTENÇA 
MANTIDA.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.    A 
constatação de defeito em produto de gênero alimentício antes de 
sua ingestão pelo consumidor,  enseja a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor e não é causa de indenização por danos 
morais  (Apelação  Cível  n.  2012.088771-5,  da  Capital,  rel.  Des. 
Stanley da Silva Braga, j. 28-2-2013).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ALEGADO 
ABALO ANÍMICO JULGADA IMPROCEDENTE. BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA ADQUIRIDA COM O OBJETIVO DE SER SERVIDA 
AOS  CONVIDADOS  DA  FESTA  DE  ANIVERSÁRIO  DO 
CÔNJUGE  DA AUTORA/APELANTE.  PRESENÇA DE  INSETO 
(ABELHA) NO INTERIOR DA GARRAFA. REFRIGERANTE QUE 
NÃO CHEGOU A SER INGERIDO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO 
ULTRAPASSA  A  ESFERA  DO  MERO  ABORRECIMENTO, 
MOSTRANDO-SE  INCAPAZ  DE  CONSUBSTANCIAR 
INDENIZAÇÃO  POR  ALEGADO  DANO  DE  CUNHO 
PSICOLÓGICO.  AUSÊNCIA  DE  EFICIENTE  SUBSTRATO 
PROBATÓRIO ACERCA DA LESÃO À PERSONALIDADE. ÔNUS 
DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU A INSURGENTE. ART. 333, 
INC.  I,  DO  CPC.  PRETENSÃO  RECHAÇADA.  SENTENÇA 
MANTIDA.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO. 
"Embora  censurável  e  mesmo inaceitável  a  disponibilização  de 
produto ao consumidor maculado por impurezas, o sentimento de 
repugnância e desconforto causado àquele que, antes do consumo, 
constata a existência de fragmentos estranhos dentro da garrafa 
de cerveja, não enseja, por si só, dano anímico, configurando, tal 
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situação,  mero dissabor,  circunstância tão comum, infelizmente, 
na  complexa  sociedade  massificada  dos  nossos  dias"  (Apelação 
Cível  nº  2008.017243-9,  de  Blumenau.  Relator:  Des.  Eládio Torret 
Rocha. Julgado em 26/05/2011) (Apelação Cível n. 2009.011782-1, de 
Içara, rel. Des. Luiz Fernando Boller, j. 21-3-2013).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS. INSETO EM GARRAFA DE REFRIGERANTE. BEBIDA 
NÃO  INGERIDA.  ACIDENTE  DE  CONSUMO  NÃO 
VERIFICADO.  ENQUADRAMENTO  COMO  VÍCIO  DE 
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  ENSEJA 
COMPENSAÇÃO.  MERO  ABORRECIMENTO.  SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.    "1.  A simples aquisição 
de  refrigerante  contendo  inseto  em  seu  interior,  sem  que  seu 
conteúdo  tenha  sido  ingerido  ou,  ao  menos,  que  a  embalagem 
tenha sido aberta, não é fato capaz de, por si só, de provocar dano 
moral.  2. 'O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano 
moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos 
fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de 
quem ela se dirige' (AgRgREsp n. 403.919/RO, Quarta Turma, Relator 
o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 23/6/03)" (STJ, REsp 
747.396/DF, rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. em 
9-3-2010) (Apelação Cível n. 2013.059513-8, de Criciúma, rel. Des. 
Fernando Carioni, j. 1-10-2013).

 
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045770-87.2010.815.2001 — 14ª Vara Cível da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Miguel Albuquerque 
Guedes contra a sentença de fls. 76/80, proferida nos autos da Ação de Indenização por 
Danos Materiais e Morais ajuizada em face de Refrescos Guararapes Ltda, julgando 
improcedente o pedido inicial. 

O apelante,  em suas  razões  recursais  de  fls.  85/86,  assegura 
fazer jus ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, pois encontrou 
uma barata dentro de uma garrafa fechada de coca-cola.

Contrarrazões às fls. 89/96.

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer  de fls.  102/104, 
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. 
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 08 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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